
LEI N° 1126/2014 DE 22 DE JANEIRO DE 2014. 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ART. 16, XII, DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MACAU, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1°. A remuneração atual dos servidores do Poder Executivo Municipal, 

ocupante dos cargos de provimentos efetivos, terá acréscimo de 6,784%, 

conforme valores constantes da tabela I, anexa; 

PARAGRAFO ÚNICO - A remuneração atual dos servidores do Poder Executivo 

Municipal, ocupante dos cargos de provimento efetivo, nível técnico e superior, 

terá acréscimo de 6,784%, conforme valores constantes na tabela II, anexa; 

Art. 2º. Os servidores ocupantes de Cargos em Comissão, símbolos CC-5, SCS, 

GUA-II, GUTH-II, GUDE-II, CC-4, GUS-IV, CS, GUGS-II, terão acréscimo de 

6,784%, conforme valores constantes da tabela III, anexa; 

Art. 3º. A remuneração atual dos servidores do Poder Executivo Municipal, 

ocupante dos cargos de Magistério, terá acréscimo de 8,32%, conforme valores 

constantes na tabela IV, anexa; 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor a partir da publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Palácio “João Melo”, em Macau 22 de janeiro de 2014. 

Kerginaldo Pinto do Nascimento - PREFEITO 

José Willams Félix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

 

Publicado no Diário Oficial do Município Nº 741 | Macau, 24 de janeiro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

 



 


